
 

 

 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

 
RESPOSTA A QUESTIONAMENTOS 

 
ESCLARECIMENTO 01 

 
REF.: LICITAÇÃO 112/2012 - PROCESSO 1425/2012 - PREGÃO PRESENCIAL 
 
OBJETO:  Aquisição de 28 (vinte e oito) veículos para a frota de representação e de serviço do Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais. 
 

 
QUESTIONAMENTO FORMULADO PELA EMPRESA: RENAULT DO BRASIL S/A. 
 

 
PERGUNTA 1:  
 
QUANTO À ESPECIFICAÇÃO - LOTE 2 
 
No Anexo I - Termo de Referencia , esta determinado que os veículos licitados no Lote 2 deverão 
ser "tipo perua, monovolume ou similares " :  
 
O produto que pretendemos ofertar - RENAULT DUSTER 1.6L 16V - atende plenamente às demais 
especificações e ao que se destina, entretanto se enquadra na categoria SUV ( Sport Utility Vehicle) : 
 
Gostaríamos de saber se o nosso produto atende às necessidades de V.Sas., para permitir nossa 
participação no certame.  
 
Ressalta-se que as alterações solicitadas garantirão maior segurança ao fornecimento do ponto de vista dos 
fornecedores interessados, viabilizando-se, sem sombra de dúvidas, um número maior de participantes à 
disputa, concedendo-lhe maior competitividade para a obtenção da proposta mais vantajosa. 
 
RESPOSTA: 
 
Tendo em vista que o termo de referência pede "perua, monovolume ou similares", o Renault Duster 
atende às especificações contempladas no edital. 
 
 
PERGUNTA 2:  
 
QUANTO AO PRAZO DE ENTREGA 
 
Em análise ao Edital, no Anexo I - Termo de Referencia , esta determinado que o prazo de entrega do s 
veículo s licitado s deverá ser de até 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da data do recebimento 
da Nota de Empenho .  
 
Pretendemos ofertar preço para participação na licitação, oferecendo veiculo s que apresenta m excelente 
relação-custo beneficio e qualidade , e atende m plenamente ao que se destina m , entretanto conseguimos 
cumprir plenamente o prazo de entrega no prazo de 120 (cento e vinte) a 150 ( cento e cinquenta ) dias 
corridos , contados a partir d o recebimento da nota de empenho .  
 
Tal solicitação se justifica devido a logística de produção / embarque / faturamento / transporte dos 
veículos de nossa unidade fabril em São José dos Pinhais/PR até o local de entrega , e considerando o 
período de ferias coletivas de final de ano que ocasiona uma desaceleração de produção e logística na 
maioria das montadoras.  
 
Gostaríamos de saber a possibilidade de V.Sas. aceitarem a extensão do prazo de entrega para até 120 
(cento e vinte) a 150 ( cento e cinquenta ) dias corridos para permitir nossa participação no certame. 
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Oportunamente, a RENAULT declara que mesmo solicitando a referida ampliação, caso possa participar da 
disputa e tenha a satisfação de vencê-la, não medirá esforços no sentido de entregar os carros adjudicados 
no melhor prazo possível, tomando todas as providências necessárias após a emissão da ordem de 
fornecimento para que a postergação previamente requerida aqui, não se efetive totalmente. 
 
RESPOSTA: 
 
Deve ser observado o disposto no item 5.1 do Anexo I - Termo de Referência do Edital:  
 
“5.1. O prazo para entrega dos veículos deverá ser de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da Nota de Empenho, podendo por solicitação formal da licitante vencedora e concordância 
do Tribunal ser prorrogado”. 
 
 
Em 07.11.2012 
 
COALI/DIRSEP 
 


